
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Praça Nosso Senhor dos Passos, Nº37 - Bairro CENTRO - CEP 49100-057 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br

PROCESSO

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 102/2022 -PEDRA AZUL

Documento assinado eletronicamente por José Vicente Maia Santos , Assessor Técnico Especial, em 18/04/2024, às
14:27, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0016283 e o código CRC
ECAD46B8.

2024.0009.000000334-6 0016283v1

Processo 0016283         SEI 2024.0009.000000334-6 / pg. 1



 

Praça Senhor dos Passos, nº 37, Centro, São Cristóvão – SE, CEP 49.100-057 
CNPJ 13.128.855/0001-44 

e-mail: seminfra@saocristovao.se.gov.br 
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PEDRA AZUL CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA 

Rua Boanerges de Almeida Pinheiro, nº 1.410, Bairro: Centro, Itabaiana/SE - CEP: 49500-154   
CNPJ: 02.312.111/0001-69 – Insc. Municipal: 5938897 

 

 

 
 
 
Itabaiana/SE, 01 de Abril de 2024 
 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO 
Praça Senhor dos Passos, 37, Centro – São Cristóvão/SE 
Att.: José Vicente Maia – Diretor de Obras e Ana Paula Marques de Andrade – Engenheira Fiscal 
 
  
Ref.: Contrato º 102/2022 
 
Assunto: Solicitação de Aditivo de Prazo de Execução  
 
Objeto: OBRAS E SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA ATÔNIO DÓRIA, DA TRAVESSA WILTON 
MELO, DA TRAVESSA SAULO SILVA, DA TRAVESSA HORÁCIO SOUZA LIMA, TRECHO DA 
AVENIDA CHESF, DO BAIRRO ROSA ELZE; ALÉM DA PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS 1, 2, 5 E 6, DO 
LOTEAMENTO SANTOINÁCIO, LOCALIZADO NO BAIRRO MARCELO DÉDA, NO MUNICÍPIO DE 
SÃO CRISTÓVÃO/SE. 
 
 
Prezados Senhores: 
 
 
A Pedra Azul Construção e Pavimentação Ltda, empresa devidamente inscrita no CNPJ através do n.º 
02.312.111/0001-69, qualificada no contrato em epígrafe, vêm através do seu responsável técnico, que esse 
subscreve, vem Solicitar desta conceituada administração Municipal que seja concedido um prazo de Execução de 
Mais 60 (Sessenta) dias, sendo o mesmo necessário para conclusão dos serviços objeto do contrato acima. 
 
 
Sem mais para o momento, Subscrevemo-nos mui,  
 
 
 

Nos Termos 
 

Pedimos Deferimento 
 
 
 
 

__________________________ 
José Rosemberg 
Engenheiro Civil 

CREA RN 2704486174 

JOSE 
ROSEMBERG:1025499
4504

Assinado de forma digital por 
JOSE ROSEMBERG:10254994504 
Dados: 2024.04.13 15:46:56 
-03'00'
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Praça Senhor dos Passos, nº 37, Centro, São Cristóvão – SE, CEP 49.100-057 
CNPJ 13.128.855/0001-44 

e-mail: seminfra@saocristovao.se.gov.br 

 

PLANO DE AÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Termo Aditivo (0016284)         SEI 2024.0009.000000334-6 / pg. 4



                                                                                         
 
    
Ao Senhor  
Júlio Nascimento Júnior  
Secretário do SEMINFRA Secretaria de Infraestrutura  
São Cristóvão/SE 

 
OBRA: Pavimentação da Rua Antônio Dória, da Travessa Wilton Melo, da Travessa Saulo Silva, da Travessa Horácio Souza Lima, trecho da Avenida Chesf e rua Y, do bairro Rosa Elze e das ruas 1, 2, 5 e 6, do loteamento 

Santo Inácio, localizado no bairro Marcelo Déda, neste Município de São Cristóvão/SE. 

PLANO DE AÇÃO: A ações para conclusão da obra. 
DATA PREVISÃO:  Até 15/junho /24 

RESPONSÁVEL: Administração/Planejamento. 

A Licitante, por seu representante, o Sr PEDRA AZUL– CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, situada na Rua Boanerges de Almeida Pinheiro, n 1.410, Centro – Itabaiana/SE - Cep: 49500-154, inscrita no CNPJ/MF: sob 
nº 02.312.111/0001-69, por intermédio de seu representante legal o Sr. JOSE ROSEMBERG, portador da Carteira de Identidade nº. 305121 SSP/SE e do CPF nº 102.549.945.04, apresenta PLANO DE AÇÃO: 

RAZÃO AÇÃO QUEM? COMO? STATUS 

 
Considerando o surgimento de 
novos serviços a serem realizados 
durante o andamento da obra, nos 
quais geram necessidade de um 
plano de ação, afim de solucionar 
as adversidades. 

 
- Levantamento da necessidade de 
adição de serviços 
complementares para conclusão 
da obra. 

 
Contratada / Prefeitura 

 
 

 
-Implantação / tramitação do 
aditivo de valor 
 

 
 

EM ANDAMENTO 
 

 
 
-Atendimento de mão de obra e 
materiais para execução das 
atividades 

 
Contratada  

-Dimensionando a equipe e a 
abastecendo a demanda de 
materiais. 

  
EM ANDAMENTO 

 

 

 
 Itabaiana/SE, 17de Abril de 2024. 

 

________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL: JOSE ROSEMBERG 

CARTEIRA DE IDENTIDADE N.º 305121 - SSP/SE 

 

JOSE 
ROSEMBERG:10254994504

Assinado de forma digital por 
JOSE ROSEMBERG:10254994504 
Dados: 2024.04.18 12:39:45 -03'00'
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Praça Senhor dos Passos, nº 37, Centro, São Cristóvão – SE, CEP 49.100-057 
CNPJ 13.128.855/0001-44 

e-mail: seminfra@saocristovao.se.gov.br 

CRONOGRAMA 

FÍSICO-FINANCEIRO 
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Item Código Banco Descrição QTDE 

TOTAL

QTDE A 

MEDIR

VALOR TOTAL VALOR A MEDIR % A 

EXECUTAR

VALOR A 

EXECUTAR

% A 

EXECUTAR

VALOR A 

EXECUTAR

 01 Pavimentação das Ruas Rosa Elze 65.182,82 39.068,71  R$           25.468,25 

 01.01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL  R$              18.980,97  R$               9.490,49  R$             9.490,49 

 01.01.001 EQUIPE DIRIGENTE UN            1,00           0,27 70.299,90 70.299,90  R$              18.980,97 50% 9.490,49 50% 9.490,49

 01.02 INSTALAÇÕES DE CANTEIRO               -   0,00  R$                5.964,84  R$               2.982,42  R$             2.982,42 

 01.02.001  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m²          12,00               -   265,32 3.183,84  R$                           -   

 01.02.002  5088 ORSE Barracão para Obras de Médio Porte Reaproveitamento 2 vezes m²          25,00           5,00 221,97 5.549,25  R$                1.109,85 50% 554,93 50% 554,93

 01.02.003  41598 SINAPI ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA AEREA TRIFASICA 40A 

EM POSTE MADEIRA

UN            1,00           1,00 1.603,24 1.603,24  R$                1.603,24 50% 801,62 50% 801,62

 01.02.004  6096 ORSE Ligação Predial de Água em Mureta de Concreto, Provisória ou Definitiva, 

com Fornecimento de Material, inclusive Mureta e Hidrômetro, Rede DN 

UN            1,00           1,00 656,55 656,55  R$                   656,55 50% 328,28 50% 328,28

 01.02.005  74220/001 SINAPI TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E= 6MM, COM 

PINTURA A CAL E REAPROVEITAMENTO DE 2X

m²          40,00         40,00 64,88 2.595,20  R$                2.595,20 50% 1.297,60 50% 1.297,60

 01.03 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO               -   0,00  R$                   137,38  R$                137,38 

 01.03.1  10434 ORSE Caminhão Carroceria de madeira 9 t - fonte:DNIT h            1,20           1,20 114,48 137,38  R$                   137,38 100% 137,38

 01.04 FRETE DOS MATERIAIS               -   0,00  R$                   196,92  R$                    98,46  R$                  98,46 

 01.04.001 FRETE MATERIAIS ARENOSOS               -   0,00  R$                           -   

 

01.04.001.

 93596 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 

TXKM   13.503,60  13,503,60 0,70 9.452,52  R$                           -   

 01.04.002 FRETE MATERIAIS BRITADO               -   0,00 0,00
 

01.04.002.

 93596 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 

TXKM        281,32       281,32 0,70 196,92  R$                   196,92 50% 98,46 50% 98,46

 01.05 PAVIMENTAÇÃO EM PARELELEPÍPEDO RUA ANTÔNIO DÓRIA ROSA 

ELZE

              -   0,00  R$                8.331,10  R$               6.996,22  R$             1.334,88 

 01.05.001 SERVIÇOS PRELIMINARES               -   0,00  R$                           -   

 

01.05.001.

 9346 ORSE Levantamento topográfico planimétrico cadastral m²        936,43               -   0,33 309,02  R$                           -   

 01.05.002 PAVIMENTAÇÃO               -                                  -    R$                           -   

 

01.05.002.

 2605 ORSE Locação de serviços de pavimentação m²        936,43               -   1,15 1.076,89  R$                           -   

 

01.05.002.

 2512 ORSE Escavação com trator de esteiras com lâmina, em material de 1ª categoria m³          97,20               -   2,65 257,58  R$                           -   

 

01.05.002.

 4986 ORSE Carga mecânica de material de 1ª categoria m³          97,20               -   1,00 97,20  R$                           -   

 

01.05.002.

 5072 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia pavimentada 

(construção) densidade=1,5t/m³

tkm     2.843,10               -   1,31 3.724,46  R$                           -   

 

01.05.002.

 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

m²        936,43               -   2,54 2.378,53  R$                           -   

 

01.05.002.

 9176 ORSE Sub-base estabilizada granulometricamente sem mistura (sem transporte) e 

sem fornecimento de material - Rev 01

m³          97,20               -   7,51 729,97  R$                           -   

 

01.05.002.

 11710 ORSE Material para sub-base com cbr>20, inclusive aquisição, escavação e carga 

na jazida (medido pelo corte), exclusive limpeza da área e transporte

m³          97,20               -   11,60 1.127,52  R$                           -   

 

01.05.002.

 4986 ORSE Carga mecânica de material de 1ª categoria m³          97,20               -   1,00 97,20  R$                           -   

 

01.05.002.

 5072 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia pavimentada 

(construção) densidade=1,5t/m³

tkm     2.843,10               -   1,31 3.724,46  R$                           -   

 

01.05.002.

 2522 ORSE Compactação de aterros, com rolo vibratório pé de carneiro, a 100% do 

proctor normal

m³          97,20               -   5,48 532,66  R$                           -   

 

01.05.002.

 9104 ORSE Pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de areia, rejuntado 

com argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do 

m²        936,43         91,43 76,52 71.655,62  R$                6.996,22 100,00% 6.996,22

 

01.05.002.

 4555 ORSE Meio-fio pré moldado de concreto simples (0,12 x 0,30 x 1,00m), rejuntado 

com argamassa de cimento e areia no traço 1:3

m        324,00               -   31,55 10.222,20  R$                           -   

 

01.05.002.

 4960 ORSE Meio-fio granítico, rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 m          24,00               -   38,01 912,24  R$                           -   

 

01.05.002.

 12467 ORSE Pintura de meio fio (caiação) m        324,00       324,00 4,12 1.334,88  R$                1.334,88 100% 1.334,88

Período: 16/abril - 15/maio Período: 16/maio- 15/junho

Und QUANTIDADES PÇO 

UNIT
VALORES

CRONOGRAMA ADITIVO DE PRAZO

PLANO DE EXECUÇÃO ( % )

Objeto Bancos Encargos Sociais
pavimentação da Rua Antônio Dória, da Travessa Wilton Melo, da Travessa Saulo 

Silva, da Travessa Horácio Souza Lima, trecho da Avenida Chesf, do bairro Rosa 

Elze; além da pavimentação da Ruas 1, 2, 5 e 6, do loteamento Santo Inácio, 

localizado no bairro Marcelo Déda, no Município de São Cristóvão/SE.                                                                                                                            

TP Nº.: 015/2022.                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

SINAPI 

ORSE 

PERÍODO:  16/04/2024 

- 15/06/2024

Não Desonerado: 

Horista: 111,51%

Mensalista: 69,89%
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 01.06 PAVIMENTAÇÃO EM PARELELEPÍPEDO TV. WILTON MELO ROSA ELZE               -   0,00  R$              10.870,97  R$               9.690,49  R$                675,68 

 01.06.001 SERVIÇOS PRELIMINARES               -   0,00  R$                           -   

 

01.06.001.

 9346 ORSE Levantamento topográfico planimétrico cadastral m²        456,64               -   0,33 150,69  R$                           -   

 01.06.002 PAVIMENTAÇÃO               -   0,00  R$                           -   

 

01.06.002.

 2605 ORSE Locação de serviços de pavimentação m²        456,64               -   1,15 525,14  R$                           -   

 

01.06.002.

 2512 ORSE Escavação com trator de esteiras com lâmina, em material de 1ª categoria m³          49,20               -   2,65 130,38  R$                           -   

 

01.06.002.

 4986 ORSE Carga mecânica de material de 1ª categoria m³          49,20               -   1,00 49,20  R$                           -   

 

01.06.002.

 5072 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia pavimentada 

(construção) densidade=1,5t/m³

tkm     1.439,10               -   1,31 1.885,22  R$                           -   

 

01.06.002.

 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

m²        456,64               -   2,54 1.159,87  R$                           -   

 

01.06.002.

 9176 ORSE Sub-base estabilizada granulometricamente sem mistura (sem transporte) e 

sem fornecimento de material - Rev 01

m³          49,20               -   7,51 369,49  R$                           -   

 

01.06.002.

 11710 ORSE Material para sub-base com cbr>20, inclusive aquisição, escavação e carga 

na jazida (medido pelo corte), exclusive limpeza da área e transporte

m³          49,20               -   11,60 570,72  R$                           -   

 

01.06.002.

 4986 ORSE Carga mecânica de material de 1ª categoria m³          49,20               -   1,00 49,20  R$                           -   

 

01.06.002.

 5072 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia pavimentada 

(construção) densidade=1,5t/m³

tkm     1.439,10 1,31 1.885,22  R$                           -   

 

01.06.002.

 2522 ORSE Compactação de aterros, com rolo vibratório pé de carneiro, a 100% do 

proctor normal

m³          49,20               -   5,48 269,62  R$                           -   

 

01.06.002.

 9104 ORSE Pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de areia, rejuntado 

com argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do 

m²        456,64       126,64 76,52 34.942,09  R$                9.690,49 100,00% 9.690,49

 

01.06.002.

 4555 ORSE Meio-fio pré moldado de concreto simples (0,12 x 0,30 x 1,00m), rejuntado 

com argamassa de cimento e areia no traço 1:3

m        164,00         16,00 31,55 5.174,20  R$                   504,80 

 

01.06.002.

 4960 ORSE Meio-fio granítico, rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 m          12,00               -   38,01 456,12  R$                           -   

 

01.06.002.

 12467 ORSE Pintura de meio fio (caiação) m        164,00       164,00 4,12 675,68  R$                   675,68 100% 675,68

 01.07 PAVIMENTAÇÃO EM PARELELEPÍPEDO TV. SAULO SILVA ROSA ELZE               -   0,00  R$                3.503,71  R$               2.810,58  R$                552,08 

 01.07.001 SERVIÇOS PRELIMINARES               -   0,00  R$                           -   

 

01.07.001.

 9346 ORSE Levantamento topográfico planimétrico cadastral m²        394,73 0,33 130,26  R$                     14,85 

 01.07.002 PAVIMENTAÇÃO               -   0,00  R$                           -   

 

01.07.002.

 2605 ORSE Locação de serviços de pavimentação m²        394,73               -   1,15 453,94  R$                           -   

 

01.07.002.

 2512 ORSE Escavação com trator de esteiras com lâmina, em material de 1ª categoria m³          40,20               -   2,65 106,53  R$                           -   

 

01.07.002.

 4986 ORSE Carga mecânica de material de 1ª categoria m³          40,20               -   1,00 40,20  R$                           -   

 

01.07.002.

 5072 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia pavimentada 

(construção) densidade=1,5t/m³

tkm     1.175,85               -   1,31 1.540,36  R$                           -   

 

01.07.002.

 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

m²        394,73               -   2,54 1.002,61  R$                           -   

 

01.07.002.

 9176 ORSE Sub-base estabilizada granulometricamente sem mistura (sem transporte) e 

sem fornecimento de material - Rev 01

m³          40,20               -   7,51 301,90  R$                           -   

 

01.07.002.

 11710 ORSE Material para sub-base com cbr>20, inclusive aquisição, escavação e carga 

na jazida (medido pelo corte), exclusive limpeza da área e transporte

m³          40,20               -   11,60 466,32  R$                           -   

 

01.07.002.

 4986 ORSE Carga mecânica de material de 1ª categoria m³          40,20               -   1,00 40,20  R$                           -   

 

01.07.002.

 5072 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia pavimentada 

(construção) densidade=1,5t/m³

tkm     1.175,85               -   1,31 1.540,36  R$                           -   

 

01.07.002.

 2522 ORSE Compactação de aterros, com rolo vibratório pé de carneiro, a 100% do 

proctor normal

m³          40,20               -   5,48 220,30  R$                           -   

 

01.07.002.

 9104 ORSE Pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de areia, rejuntado 

com argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do 

m²        394,73         36,73 76,52 30.204,74  R$                2.810,58 100,00% 2.810,58

 

01.07.002.

 4555 ORSE Meio-fio pré moldado de concreto simples (0,12 x 0,30 x 1,00m), rejuntado 

com argamassa de cimento e areia no traço 1:3

m        134,00           4,00 31,55 4.227,70  R$                   126,20 

 

01.07.002.

 4960 ORSE Meio-fio granítico, rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 m          12,00               -   38,01 456,12  R$                           -   

 

01.07.002.

 12467 ORSE Pintura de meio fio (caiação) m        134,00       134,00 4,12 552,08  R$                   552,08 100% 552,08

 01.08 PAVIMENTAÇÃO EM PARELELEPÍPEDO RUA HORÁCIO S. LIMA ROSA 

ELZE

              -   0,00  R$                1.433,76  R$             1.433,76 

 01.08.001 SERVIÇOS PRELIMINARES               -   0,00  R$                           -   

 

01.08.001.

 9346 ORSE Levantamento topográfico planimétrico cadastral m²     1.056,46               -   0,33 348,63  R$                           -   

 01.08.002 PAVIMENTAÇÃO               -   0,00  R$                           -   

 

01.08.002.

 2605 ORSE Locação de serviços de pavimentação m²     1.056,46               -   1,15 1.214,93  R$                           -   

 

01.08.002.

 2512 ORSE Escavação com trator de esteiras com lâmina, em material de 1ª categoria m³        121,80               -   2,65 322,77  R$                           -   

 

01.08.002.

 4986 ORSE Carga mecânica de material de 1ª categoria m³        121,80               -   1,00 121,80  R$                           -   

 

01.08.002.

 5072 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia pavimentada 

(construção) densidade=1,5t/m³

tkm     3.562,65               -   1,31 4.667,07  R$                           -   

 

01.08.002.

 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

m²     1.056,46               -   2,54 2.683,41  R$                           -   

 

01.08.002.

 9176 ORSE Sub-base estabilizada granulometricamente sem mistura (sem transporte) e 

sem fornecimento de material - Rev 01

m³        121,80               -   7,51 914,72  R$                           -   

 

01.08.002.

 11710 ORSE Material para sub-base com cbr>20, inclusive aquisição, escavação e carga 

na jazida (medido pelo corte), exclusive limpeza da área e transporte

m³        121,80               -   11,60 1.412,88  R$                           -   

 

01.08.002.

 4986 ORSE Carga mecânica de material de 1ª categoria m³        121,80               -   1,00 121,80  R$                           -   

 

01.08.002.

 5072 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia pavimentada 

(construção) densidade=1,5t/m³

tkm     3.562,65               -   1,31 4.667,07  R$                           -   

 

01.08.002.

 2522 ORSE Compactação de aterros, com rolo vibratório pé de carneiro, a 100% do 

proctor normal

m³        121,80               -   5,48 667,46  R$                           -   

 

01.08.002.

 9104 ORSE Pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de areia, rejuntado 

com argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do 

m²     1.056,46               -   76,52 80.840,32  R$                           -   

 

01.08.002.

 4555 ORSE Meio-fio pré moldado de concreto simples (0,12 x 0,30 x 1,00m), rejuntado 

com argamassa de cimento e areia no traço 1:3

m        348,00               -   31,55 10.979,40  R$                           -   

 

01.08.002.

 4960 ORSE Meio-fio granítico, rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 m          18,00               -   38,01 684,18  R$                           -   

 

01.08.002.

 12467 ORSE Pintura de meio fio (caiação) m        348,00       348,00 4,12 1.433,76  R$                1.433,76 100% 1.433,76
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 01.09 PAVIMENTAÇÃO EM PARELELEPÍPEDO TRECHO AVENIDA CHESF 

ROSA ELZE

              -   0,00  R$                   683,92  R$                683,92 

 01.09.001 SERVIÇOS PRELIMINARES               -   0,00  R$                           -   

 

01.09.001.

 9346 ORSE Levantamento topográfico planimétrico cadastral m²        549,65               -   0,33 181,38  R$                           -   

 01.09.002 PAVIMENTAÇÃO               -   0,00  R$                           -   

 

01.09.002.

 2605 ORSE Locação de serviços de pavimentação m²        549,65               -   1,15 632,10  R$                           -   

 

01.09.002.

 2512 ORSE Escavação com trator de esteiras com lâmina, em material de 1ª categoria m³          58,10               -   2,65 153,97  R$                           -   

 

01.09.002.

 4986 ORSE Carga mecânica de material de 1ª categoria m³          58,10               -   1,00 58,10  R$                           -   

 

01.09.002.

 5072 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia pavimentada 

(construção) densidade=1,5t/m³

tkm     1.699,42               -   1,31 2.226,24  R$                           -   

 

01.09.002.

 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

m²        549,65               -   2,54 1.396,11  R$                           -   

 

01.09.002.

 9176 ORSE Sub-base estabilizada granulometricamente sem mistura (sem transporte) e 

sem fornecimento de material - Rev 01

m³          58,10               -   7,51 436,33  R$                           -   

 

01.09.002.

 11710 ORSE Material para sub-base com cbr>20, inclusive aquisição, escavação e carga 

na jazida (medido pelo corte), exclusive limpeza da área e transporte

m³          58,10               -   11,60 673,96  R$                           -   

 

01.09.002.

 4986 ORSE Carga mecânica de material de 1ª categoria m³          58,10               -   1,00 58,10  R$                           -   

 

01.09.002.

 5072 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia pavimentada 

(construção) densidade=1,5t/m³

tkm     1.699,42               -   1,31 2.226,24  R$                           -   

 

01.09.002.

 2522 ORSE Compactação de aterros, com rolo vibratório pé de carneiro, a 100% do 

proctor normal

m³          58,10               -   5,48 318,39  R$                           -   

 

01.09.002.

 9104 ORSE Pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de areia, rejuntado 

com argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do 

m²        549,65               -   76,52 42.059,22  R$                           -   

 

01.09.002.

 4555 ORSE Meio-fio pré moldado de concreto simples (0,12 x 0,30 x 1,00m), rejuntado 

com argamassa de cimento e areia no traço 1:3

m        166,00               -   31,55 5.237,30  R$                           -   

 

01.09.002.

 4960 ORSE Meio-fio granítico, rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 m          18,00               -   38,01 684,18  R$                           -   

 

01.09.002.

 12467 ORSE Pintura de meio fio (caiação) m        166,00       166,00 4,12 683,92  R$                   683,92 100% 683,92

 01.10 PAVIMENTAÇÃO EM PARELELEPÍPEDO TRAVESSA Y ROSA ELZE               -   0,00  R$                8.354,87  R$               7.000,05  R$             1.354,83 

 01.10.001 SERVIÇOS PRELIMINARES               -   0,00  R$                           -   

 

01.10.001.

 9346 ORSE Levantamento topográfico planimétrico cadastral m²        319,48               -   0,33 105,43  R$                           -   

 01.10.002 PAVIMENTAÇÃO               -   0,00  R$                           -   

 

01.10.002.

 2605 ORSE Locação de serviços de pavimentação m²        319,48               -   1,15 367,40  R$                           -   

 

01.10.002.

 2512 ORSE Escavação com trator de esteiras com lâmina, em material de 1ª categoria m³          31,80               -   2,65 84,27  R$                           -   

 

01.10.002.

 4986 ORSE Carga mecânica de material de 1ª categoria m³          31,80               -   1,00 31,80  R$                           -   

 

01.10.002.

 5072 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia pavimentada 

(construção) densidade=1,5t/m³

tkm        930,15               -   1,31 1.218,50  R$                           -   

 

01.10.002.

 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

m²        319,48               -   2,54 811,48  R$                           -   

 

01.10.002.

 9176 ORSE Sub-base estabilizada granulometricamente sem mistura (sem transporte) e 

sem fornecimento de material - Rev 01

m³          31,80               -   7,51 238,82  R$                           -   

 

01.10.002.

 11710 ORSE Material para sub-base com cbr>20, inclusive aquisição, escavação e carga 

na jazida (medido pelo corte), exclusive limpeza da área e transporte

m³          31,80               -   11,60 368,88  R$                           -   

 

01.10.002.

 4986 ORSE Carga mecânica de material de 1ª categoria m³          31,80               -   1,00 31,80  R$                           -   

 

01.10.002.

 5072 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia pavimentada 

(construção) densidade=1,5t/m³

tkm        930,15               -   1,31 1.218,50  R$                           -   

 

01.10.002.

 2522 ORSE Compactação de aterros, com rolo vibratório pé de carneiro, a 100% do 

proctor normal

m³          31,80               -   5,48 174,26  R$                           -   

 

01.10.002.

 9104 ORSE Pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de areia, rejuntado 

com argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do 

m²        319,48         91,48 76,52 24.446,61  R$                7.000,05 100,00% 7.000,05

 

01.10.002.

 4555 ORSE Meio-fio pré moldado de concreto simples (0,12 x 0,30 x 1,00m), rejuntado 

com argamassa de cimento e areia no traço 1:3

m        106,00         29,10 31,55 3.344,30  R$                   918,11 100,00% 918,11

 

01.10.002.

 4960 ORSE Meio-fio granítico, rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 m          12,00               -   38,01 456,12  R$                           -   

 

01.10.002.

 12467 ORSE Pintura de meio fio (caiação) m        106,00       106,00 4,12 436,72  R$                   436,72 100% 436,72

 01.11 DIVERSOS               -   0,00  R$                6.724,36  R$             6.724,36 

 01.11.1 3 pmsc Marco Inaugural 2,80x1,20m - Padrão PMSC un            1,00           1,00 4.794,96 4.794,96  R$                4.794,96 100% 4.794,96

 01.11.002  6191 ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m²     3.710,39    3.710,39 0,52 1.929,40  R$                1.929,40 100% 1.929,40

 02 Pavimentação das Ruas Marcelo Déda               -   0,00  R$              62.930,87  R$             29.373,67 21.841,03

 02.01 PAVIMENTAÇÃO EM PARELELEPÍPEDO RUA "1"               -   0,00  R$                1.499,68 1.499,68

 02.01.001 SERVIÇOS PRELIMINARES               -   0,00  R$                           -   

 

02.01.001.

 9346 ORSE Levantamento topográfico planimétrico cadastral m²     1.062,64               -   0,33 350,67  R$                           -   

 02.01.002 PAVIMENTAÇÃO               -   0,00  R$                           -   

 

02.01.002.

 2605 ORSE Locação de serviços de pavimentação m²     1.062,64               -   1,15 1.222,04  R$                           -   

 

02.01.002.

 2512 ORSE Escavação com trator de esteiras com lâmina, em material de 1ª categoria m³        108,96               -   2,65 288,74  R$                           -   

 

02.01.002.

 4986 ORSE Carga mecânica de material de 1ª categoria m³        108,96               -   1,00 108,96  R$                           -   

 

02.01.002.

 5072 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia pavimentada 

(construção) densidade=1,5t/m³

tkm     3.187,26               -   1,31 4.175,31  R$                           -   

 

02.01.002.

 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

m²     1.062,64               -   2,54 2.699,11  R$                           -   

 

02.01.002.

 9176 ORSE Sub-base estabilizada granulometricamente sem mistura (sem transporte) e 

sem fornecimento de material - Rev 01

m³        108,96               -   7,51 818,29  R$                           -   

 

02.01.002.

 11710 ORSE Material para sub-base com cbr>20, inclusive aquisição, escavação e carga 

na jazida (medido pelo corte), exclusive limpeza da área e transporte

m³        108,96               -   11,60 1.263,94  R$                           -   

 

02.01.002.

 4986 ORSE Carga mecânica de material de 1ª categoria m³        108,96               -   1,00 108,96  R$                           -   

 

02.01.002.

 5072 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia pavimentada 

(construção) densidade=1,5t/m³

tkm     3.187,26               -   1,31 4.175,31  R$                           -   

 

02.01.002.

 2522 ORSE Compactação de aterros, com rolo vibratório pé de carneiro, a 100% do 

proctor normal

m³        108,96               -   5,48 597,10  R$                           -   

 

02.01.002.

 9104 ORSE Pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de areia, rejuntado 

com argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do 

m²     1.062,64               -   76,52 81.313,21  R$                           -   

 

02.01.002.

 4555 ORSE Meio-fio pré moldado de concreto simples (0,12 x 0,30 x 1,00m), rejuntado 

com argamassa de cimento e areia no traço 1:3

m        364,00               -   31,55 11.484,20  R$                           -   

 

02.01.002.

 4960 ORSE Meio-fio granítico, rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 m          24,00               -   38,01 912,24  R$                           -   
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02.01.002.

 12467 ORSE Pintura de meio fio (caiação) m        364,00       364,00 4,12 1.499,68  R$                1.499,68 100% 1.499,68

 02.02 PAVIMENTAÇÃO EM PARELELEPÍPEDO RUA "2"               -   0,00  R$              19.105,49 9.027,45 10.078,05

 02.02.001 SERVIÇOS PRELIMINARES               -   0,00  R$                           -   

 

02.02.001.

 9346 ORSE Levantamento topográfico planimétrico cadastral m²        764,83               -   0,33 252,39  R$                           -   

 02.02.002 PAVIMENTAÇÃO               -   0,00  R$                           -   

 

02.02.002.

 2605 ORSE Locação de serviços de pavimentação m²        764,83       764,83 1,15 879,55  R$                           -   

 

02.02.002.

 2512 ORSE Escavação com trator de esteiras com lâmina, em material de 1ª categoria m³          76,48         76,48 2,65 202,67  R$                           -   

 

02.02.002.

 4986 ORSE Carga mecânica de material de 1ª categoria m³          76,48         76,48 1,00 76,48  R$                           -   

 

02.02.002.

 5072 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia pavimentada 

(construção) densidade=1,5t/m³

tkm     2.237,10    2.237,10 1,31 2.930,60  R$                           -   

 

02.02.002.

 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

m²        764,83       764,83 2,54 1.942,67  R$                           -   

 

02.02.002.

 9176 ORSE Sub-base estabilizada granulometricamente sem mistura (sem transporte) e 

sem fornecimento de material - Rev 01

m³          76,48         76,48 7,51 574,36  R$                           -   

 

02.02.002.

 11710 ORSE Material para sub-base com cbr>20, inclusive aquisição, escavação e carga 

na jazida (medido pelo corte), exclusive limpeza da área e transporte

m³          76,48         76,48 11,60 887,17  R$                           -   

 

02.02.002.

 4986 ORSE Carga mecânica de material de 1ª categoria m³          76,48         76,48 1,00 76,48  R$                           -   

 

02.02.002.

 5072 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia pavimentada 

(construção) densidade=1,5t/m³

tkm     2.237,10    2.237,10 1,31 2.930,60  R$                           -   

 

02.02.002.

 2522 ORSE Compactação de aterros, com rolo vibratório pé de carneiro, a 100% do 

proctor normal

m³          76,48         76,48 5,48 419,11  R$                           -   

 

02.02.002.

 9104 ORSE Pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de areia, rejuntado 

com argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do 

m²        764,83       764,83 76,52 58.524,79  R$              18.054,89 50% 9.027,45 50% 9.027,45

 

02.02.002.

 4555 ORSE Meio-fio pré moldado de concreto simples (0,12 x 0,30 x 1,00m), rejuntado 

com argamassa de cimento e areia no traço 1:3

m        255,00       255,00 31,55 8.045,25  R$                           -   

 

02.02.002.

 4960 ORSE Meio-fio granítico, rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 m          18,00         18,00 38,01 684,18  R$                           -   

 

02.02.002.

 12467 ORSE Pintura de meio fio (caiação) m        255,00       255,00 4,12 1.050,60  R$                1.050,60 100% 1.050,60

 02.03 PAVIMENTAÇÃO EM PARELELEPÍPEDO RUA "5"               -   0,00  R$                   755,36 755,36

 02.03.001 SERVIÇOS PRELIMINARES               -   0,00  R$                           -   

 

02.03.001.

 9346 ORSE Levantamento topográfico planimétrico cadastral m²        935,38               -   0,33 308,68  R$                           -   

 02.03.002 PAVIMENTAÇÃO               -   0,00  R$                           -   

 

02.03.002.

 2605 ORSE Locação de serviços de pavimentação m²        935,38               -   1,15 1.075,69  R$                           -   

 

02.03.002.

 2512 ORSE Escavação com trator de esteiras com lâmina, em material de 1ª categoria m³          55,12               -   2,65 146,07  R$                           -   

 

02.03.002.

 4986 ORSE Carga mecânica de material de 1ª categoria m³          55,12               -   1,00 55,12  R$                           -   

 

02.03.002.

 5072 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia pavimentada 

(construção) densidade=1,5t/m³

tkm     1.612,32               -   1,31 2.112,14  R$                           -   

 

02.03.002.

 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

m²        935,38               -   2,54 2.375,87  R$                           -   

 

02.03.002.

 9176 ORSE Sub-base estabilizada granulometricamente sem mistura (sem transporte) e 

sem fornecimento de material - Rev 01

m³          55,12               -   7,51 413,95  R$                           -   

 

02.03.002.

 11710 ORSE Material para sub-base com cbr>20, inclusive aquisição, escavação e carga 

na jazida (medido pelo corte), exclusive limpeza da área e transporte

m³          55,12               -   11,60 639,39  R$                           -   

 

02.03.002.

 4986 ORSE Carga mecânica de material de 1ª categoria m³          55,12               -   1,00 55,12  R$                           -   

 

02.03.002.

 5072 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia pavimentada 

(construção) densidade=1,5t/m³

tkm     1.612,32               -   1,31 2.112,14  R$                           -   

 

02.03.002.

 2522 ORSE Compactação de aterros, com rolo vibratório pé de carneiro, a 100% do 

proctor normal

m³          55,12               -   5,48 302,06  R$                           -   

 

02.03.002.

 9104 ORSE Pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de areia, rejuntado 

com argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do 

m²        935,38               -   76,52 71.575,28  R$                           -   

 

02.03.002.

 4555 ORSE Meio-fio pré moldado de concreto simples (0,12 x 0,30 x 1,00m), rejuntado 

com argamassa de cimento e areia no traço 1:3

m        183,34               -   31,55 5.784,38  R$                           -   

 

02.03.002.

 4960 ORSE Meio-fio granítico, rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 m          18,00               -   38,01 684,18  R$                           -   

 

02.03.002.

 12467 ORSE Pintura de meio fio (caiação) m        183,34       183,34 4,12 755,36  R$                   755,36 100% 755,36

 02.04 PAVIMENTAÇÃO EM PARELELEPÍPEDO RUA "6"               -   0,00  R$                5.938,11 3.333,21 2.604,90

 02.04.001 SERVIÇOS PRELIMINARES               -   0,00  R$                           -   

 

02.04.001.

 9346 ORSE Levantamento topográfico planimétrico cadastral m²     1.291,15               -   0,33 426,08  R$                           -   

 02.04.002 PAVIMENTAÇÃO               -   0,00  R$                           -   

 

02.04.002.

 2605 ORSE Locação de serviços de pavimentação m²     1.291,15               -   1,15 1.484,82  R$                           -   

 

02.04.002.

 2512 ORSE Escavação com trator de esteiras com lâmina, em material de 1ª categoria m³        129,09               -   2,65 342,09  R$                           -   

 

02.04.002.

 4986 ORSE Carga mecânica de material de 1ª categoria m³        129,09               -   1,00 129,09  R$                           -   

 

02.04.002.

 5072 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia pavimentada 

(construção) densidade=1,5t/m³

tkm     3.775,88               -   1,31 4.946,40  R$                           -   

 

02.04.002.

 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

m²     1.291,15               -   2,54 3.279,52  R$                           -   

 

02.04.002.

 9176 ORSE Sub-base estabilizada granulometricamente sem mistura (sem transporte) e 

sem fornecimento de material - Rev 01

m³        129,09               -   7,51 969,47  R$                           -   

 

02.04.002.

 11710 ORSE Material para sub-base com cbr>20, inclusive aquisição, escavação e carga 

na jazida (medido pelo corte), exclusive limpeza da área e transporte

m³        129,09               -   11,60 1.497,44  R$                           -   

 

02.04.002.

 4986 ORSE Carga mecânica de material de 1ª categoria m³        129,09               -   1,00 129,09  R$                           -   

 

02.04.002.

 5072 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia pavimentada 

(construção) densidade=1,5t/m³

tkm     3.775,88               -   1,31 4.946,40  R$                           -   

 

02.04.002.

 2522 ORSE Compactação de aterros, com rolo vibratório pé de carneiro, a 100% do 

proctor normal

m³        129,09               -   5,48 707,41  R$                           -   

 

02.04.002.

 9104 ORSE Pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de areia, rejuntado 

com argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do 

m²     1.291,15         54,45 76,52 98.798,80  R$                4.166,51 80,00% 3.333,21 20,00% 833,30

 

02.04.002.

 4555 ORSE Meio-fio pré moldado de concreto simples (0,12 x 0,30 x 1,00m), rejuntado 

com argamassa de cimento e areia no traço 1:3

m        430,00               -   31,55 13.566,50  R$                           -   

 

02.04.002.

 4960 ORSE Meio-fio granítico, rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 m          24,00               -   38,01 912,24  R$                           -   

 

02.04.002.

 12467 ORSE Pintura de meio fio (caiação) m        430,00       430,00 4,12 1.771,60  R$                1.771,60 100% 1.771,60

 02.05 DRENAGEM               -   0,00  R$              28.729,19 17.013,01

 02.05.001 SERVIÇOS PRELIMINARES               -   0,00  R$                           -   

 

02.05.001.

 7301 ORSE Escoramento de valas tipo Contínuo Simples m²          58,00         58,00 46,53 2.698,74  R$                2.698,74 100% 2.698,74

 

02.05.001.

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 

até 1,50m

m³        210,00         90,00 42,62 8.950,20  R$                3.835,80 100% 3.835,80
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02.05.001.

 3212 ORSE Colchão de areia m³          11,20           4,00 113,33 1.269,30  R$                   453,32 100% 453,32

 02.05.002 DISPOSITIVOS - TIPO 01               -   0,00  R$                           -   

 

02.05.002.

 2669 ORSE Fornecimento e assentamento de tubo de concreto simples CS d=0,30 m m          32,00               -   79,28 2.536,96  R$                           -   

 

02.05.002.

 2670 ORSE Fornecimento e assentamento de tubo de concreto armado ca1 d=0,40 m m          40,00               -   138,53 5.541,20  R$                           -   

 

02.05.002.

2676 ORSE Fornecimento e assentamento de tubo de concreto armado ca2 d=0,60 m m          80,00               -   184,96 14.796,80  R$                           -   

 

02.05.002.

 2677 ORSE Fornecimento e assentamento de tubo de concreto armado ca2 d=0,80 m m          20,00         20,00 340,95 6.819,00  R$                6.137,10 100% 6.137,10

 

02.05.002.

 2817 ORSE Boca de lobo simples, em alvenaria de tijolos maciços esp . = 0,18m,  altura 

até 1,00m - R1

un            8,00               -   1.778,27 14.226,16  R$                3.556,54 

 02.05.003 DISPOSITIVOS  - TIPO 02               -                                  -    R$                           -   

 

02.05.003.

 2707 ORSE Poço de visita em alvenaria tij. maciços esp. = 0,20m, dim. int. = 1.40 x 1.40 x 

1.00m, laje sup.c.a. esp. = 0,15m, inclusive tampão td-600 - R1

un            4,00               -   3.700,56 14.802,24  R$                7.401,12 

 

02.05.003.

 95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³            1,28           1,28 592,59 758,52  R$                   758,52 

 02.05.004 DISPOSITIVO - TIPO 03               -                                  -    R$                           -   

 

02.05.004.

 3613 ORSE Ponta de ala em concreto ciclópico, para tubos de concreto (simples) d=0.80 

m

un            1,00               -   3.888,05 3.888,05  R$                3.888,05 100% 3.888,05

 02.06 DIVERSOS               -                                  -    R$                6.903,04  R$             6.903,04 

 02.06.1 3 pmsc Marco Inaugural 2,80x1,20m - Padrão PMSC un            1,00           1,00 4.794,96 4.794,96  R$                4.794,96 100% 4.794,96

 02.06.2  6191 ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m²     4.054,00    4.054,00 0,52 2.108,08  R$                2.108,08 100% 2.108,08

 R$          985.583,34  R$            128.113,69  R$             68.442,38  R$           47.309,28 OBS: OS SALDOS DE SERVIÇOS NÃO PLANEJADOS NÃO SERÃO EXECUTADOS, GERANDO SALDO CONTRATUAL.
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Praça Senhor dos Passos, nº 37, Centro, São Cristóvão – SE, CEP 49.100-057 
CNPJ 13.128.855/0001-44 

e-mail: seminfra@saocristovao.se.gov.br 

CERTIDÕES 
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834A9?4:83;5à9&F5;5&I:?4&83&A3;<:I:A5à9&85&;3RD65;:8583&I:4A56J&9D&5:?85&?̀9&73?A:894b&3

cd

?̀9&A9?4<5H&:?4A;:ae34&3H&fE7:85&g<:75&85&h?:̀9&OfghP&?5&i;9AD;589;:5[j3;56&85&=5>3?85
@5A:9?56&Oij=@PS

kd

\9?I9;H3&8:4F94<9&?94&5;<4S&XlU&3&XlZ&89&\̂ @J&34<3&89ADH3?<9&<3H&94&H34H94&3I3:<94&85&A3;<:8̀9
?3R5<:75S

m4<5&A3;<:8̀9&K&7_6:85&F5;5&9&34<5B363A:H3?<9&H5<;:>&3&4D54&I:6:5:4&3J&?9&A549&83&3?<3&I383;5<:79J&F5;5
<9894&94&];R̀94&3&ID?894&FnB6:A94&85&58H:?:4<;5à9&8:;3<5&5&363&7:?AD65894S&23I3;3[43&o&4:<D5à9&89
4DG3:<9&F544:79&?9&pHB:<9&85&2=N&3&85&ij=@&3&5B;5?R3&:?A6D4:73&54&A9?<;:BD:ae34&49A:5:4&F;37:4<54
?54&56E?354&q5q&5&q8q&89&F5;_R;5I9&n?:A9&89&5;<S&TT&85&V3:&?9&rSXTXJ&83&Xs&83&GD6t9&83&TYYTS
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Praça Senhor dos Passos, nº 37, Centro, São Cristóvão – SE, CEP 49.100-057 
CNPJ 13.128.855/0001-44 

e-mail: seminfra@saocristovao.se.gov.br 

JUSTIFICATIVA 

TÉCNICA 
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Praça Senhor dos Passos, nº 37, Centro, São Cristóvão – SE, CEP 49.100-057 
CNPJ 13.128.855/0001-44 

e-mail: seminfra@saocristovao.se.gov.br 

JUSTIFICATIVA ADITIVO DE PRAZO 

 

OBJETO: OBRAS E SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTÔNIO 

DÓRIA, DA TRAVESSA WILTON MELO, DA TRAVESSA SAULO SILVA, 

DA TRAVESSA HORÁCIO SOUZA LIMA, TRECHO DA AVENIDA CHESF, 

DO BAIRRO ROSA ELZE; ALÉM DA PAVIMENTAÇÃO DA RUAS 1, 2, 5 E 

6, DO LOTEAMENTO SANTO INÁCIO, LOCALIZADO NO BAIRRO 

MARCELO DÉDA, NO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO/SE. 

EMPRESA CONTRATADA: PEDRA AZUL CONSTRUÇÃO E 

PAVIMENTAÇÃO EIRELLI 

NÚMERO DO CONTRATO: 102/2022 

 

O Contrato foi assinado no dia 21 de outubro de 2022 atendendo a 

contratação de Regime de Empreitada por Preço Unitário decorrente da licitação 

na modalidade Tomada de Preço, processo nº15/2022, em conformidade com as 

normas, diretrizes e julgamentos da Lei nº 8.666/93. E teve sua ordem de serviço 

assinada em 15 de dezembro de2022 pela contratada e contratante com o prazo 

inicial de 6 meses.  

Considerando que o contrato 102/2022 terá sua vigência encerrada 

em 15 de abril de 2024, e que a obra atingiu um avanço físico de 87,00% do 

contrato e 100% do primeiro aditivo de valor, torna-se necessário solicitar um 

aditivo de prazo. Este aditivo é fundamental tanto para concluir o contrato original 

quanto para viabilizar a execução dos serviços incluídos na segunda solicitação de 

aditivo de valor, atualmente em análise na Procuradoria Geral do Município. 
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Praça Senhor dos Passos, nº 37, Centro, São Cristóvão – SE, CEP 49.100-057 
CNPJ 13.128.855/0001-44 

e-mail: seminfra@saocristovao.se.gov.br 

Diante dos fatos acima descritos solicita-se a elaboração do termo aditivo 

de prazo de vigência do contrato firmado entre a Prefeitura Municipal de São 

Cristóvão e a PEDRA AZUL CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELLI, 

por um período de 02 meses.  

 

São Cristóvão, 12 de abril de 2024. 

 

 

___________________________________ 

IZABELA PEREIRA LIMA SANTOS 

ENGENHEIRA CIVIL - CREA: 271997171-5 

 

Ratifico, 

____________________________________ 

JOSE VICENTE MAIA SANTOS 

DIRETOR DE OBRAS 

Ratifico, 

 

____________________________________ 

JULIO NASCIMENTO JÚNIOR 

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 
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ORDEM DE SERVIÇO 
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ATESTADO DE 

REGULARIDADE DA 

OBRA 
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ATESTADO DE EXECUÇÃO DE OBRA 

 

OBJETO: OBRAS E SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTÔNIO 

DÓRIA, DA TRAVESSA WILTON MELO, DA TRAVESSA SAULO SILVA, 

DA TRAVESSA HORÁCIO SOUZA LIMA, TRECHO DA AVENIDA CHESF, 

DO BAIRRO ROSA ELZE; ALÉM DA PAVIMENTAÇÃO DA RUAS 1, 2, 5 E 

6, DO LOTEAMENTO SANTO INÁCIO, LOCALIZADO NO BAIRRO 

MARCELO DÉDA, NO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO/SE. 

EMPRESA CONTRATADA: PEDRA AZUL CONSTRUÇÃO E 

PAVIMENTAÇÃO EIRELLI  

NÚMERO DO CONTRATO: 102/2022 

 

Atesto, para fins de aditivo de valor, que a execução da obra objeto 

do contrato supracitado, encontra-se em situação regular, com os serviços 

contratados executados de acordo com os projetos, especificação e planilha 

orçamentária.  

A obra apresenta evolução acumulada de execução total de seu 

contrato em 87,00 % de serviços executados do contrato, contemplando a 

execução das seguintes ruas: 

• Administração local: 73,00 % 

• Instalações de canteiro: 100,00 % 

• Mobilização e desmobilização: 0,00 % 

• Frete dos materiais: 97,96 % 

• Pavimentação em paralelepípedo rua Antônio Dória Rosa Elze: 91,51 % 

• Pavimentação em paralelepípedo Tv. Wilton Melo Rosa Elze: 77,49 % 

• Pavimentação em paralelepípedo Tv. Saulo Silva Rosa Elze: 91,51 % 

• Pavimentação em paralelepípedo Rua Horácio S. Lima Rosa Elze: 100,00 % 

• Pavimentação em paralelepípedo Trecho Avenida Chesf Rosa Elze: 100,00 % 

• Pavimentação em paralelepípedo Travessa Y Rosa Elze: 100,00 % 

• Diversos: 0,00 % 

• Pavimentação em paralelepípedo rua "1": 100,00 % 

• Pavimentação em paralelepípedo rua "2": 75,96 % 

• Pavimentação em paralelepípedo rua "5": 99,15 % 
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• Pavimentação em paralelepípedo rua "6": 95,57 % 

• Drenagem: 62,34 % 

• Diversos: 0,00 % 

 

A obra apresenta evolução acumulada de execução total de seu 1º 

aditivo de valor e 100,00 % de serviços executados do contrato, contemplando a 

execução das seguintes ruas: 

 

• Pavimentação em paralelepípedo rua Antônio Dória Rosa Elze: 100,00 % 

• Pavimentação em paralelepípedo Tv. Wilton Melo Rosa Elze: 100,00 % 

• Pavimentação em paralelepípedo Tv. Saulo Silva Rosa Elze: 100,00 % 

• Pavimentação em paralelepípedo rua Horácio S. Lima Rosa Elze: 100,00 % 

• Pavimentação em paralelepípedo Trecho avenida CHESF Rosa Elze: 100,00 % 

• Pavimentação em paralelepípedo Travessa Y Rosa Elze: 100,00 % 

 

São Cristóvão, 12 de abril de 2024. 

 

 

_________________________________ 

IZABELA PEREIRA LIMA SANTOS 

ENGENHEIRA CIVIL - CREA: 271997171-5 
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AUTORIZAÇÃO E 

JUSTIFICATIVA DO 

ORDENADOR DE 

DESPESAS 
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AUTORIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRAS 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL – 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO/ 

ATIVIDADE 
ELEMENTO 

DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

02051 15.451.0035 1716 4490510000 17540000 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo a abertura de processo para elaboração de aditivo de preço do contrato 

102/2022 cujo objeto é “ Obras e serviços de pavimentação da Rua Antônio 

Dória, da Travessa Wilton Melo, da Travessa Saulo Silva, da Travessa 

Horácio Souza Lima, trecho da Avenida Chesf, do bairro Rosa Elze; além da 

pavimentação da Ruas 1, 2, 5 e 6, do loteamento Santo Inácio, localizado no 

bairro Marcelo Déda, no Município de São Cristóvão/SE”.                                                                                   

JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

O Contrato foi assinado no dia 21 de outubro de 2022 atendendo a 

contratação de Regime de Empreitada por Preço Unitário decorrente da licitação 

na modalidade Tomada de Preço, processo nº15/2022, em conformidade com as 

normas, diretrizes e julgamentos da Lei nº 8.666/93. E teve sua ordem de serviço 

assinada em 15 de dezembro de2022 pela contratada e contratante com o prazo 

inicial de 6 meses.  

Considerando que o contrato 102/2022 terá sua vigência encerrada 

em 15 de abril de 2024, e que a obra atingiu um avanço físico de 87,00% do 

contrato e 100% do primeiro aditivo de valor, torna-se necessário solicitar um 

aditivo de prazo. Este aditivo é fundamental tanto para concluir o contrato original 

quanto para viabilizar a execução dos serviços incluídos na segunda solicitação de 

aditivo de valor, atualmente em análise na Procuradoria Geral do Município. 
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São Cristóvão, 12 de abril de 2024. 

 

 

 

_____________________________ 

JÚLIO NASCIMENTO JÚNIOR 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

 

Diante dos fatos acima descritos solicita-se a elaboração do termo 

aditivo de prazo de vigência do contrato firmado entre a Prefeitura Municipal de 

São Cristóvão e a PEDRA AZUL CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 

EIRELLI, por um período de 02 meses. 
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CONTRATO DA OBRA 
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ADITIVOS E 

APOSTILAMENTOS 
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Rua Messias Prado nº 70 – Centro Histórico – São Cristóvão/SE 

 
 

2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 102/2022 
 

2º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 102/2022, que entre 
si celebraram o Município de São Cristóvão e a empresa Pedra 

Azul Construção e Pavimentação Eireli. 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica de direto público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 13.128.855/0001-44, com sede na Praça Getúlio, nº 298, Centro Histórico, São 

Cristóvão/SE, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefei to Marcos Antônio de 

Azevedo Santana, brasileiro, casado, portador do RG nº 390.813 SSP/SE e inscrito no CPF sob o nº 
171.332.895-04, nos autos do contrato firmado com a empresa Pedra Azul Construção e 

Pavimentação Eireli, pessoa jurídica de direi to privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.312.111/0001-69, com sede na Rua Boanerges de Almeida Pinheiro, n° 1.410, Centro –  
Itabaiana/SE, neste ato por conduto de seu representante legal , conforme cópia de instrumento 

procuratório anexo, o Sr. José Rosemberg, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Célula 
de Identidade de RG n° 305121 SSP/SE, CPF nº 102.549.945-04, doravante denominada 

CONTRATADA, firma o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato nº 102/2022, que o 
faz nos seguintes termos: 
 

1. CLÁUSULA ÚNICA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
Os recursos financeiros para pagamento dos serviços objetos deste Contrato são próprios do 
Município de São Cristóvão cujas despesas estão consignadas na seguinte dotação orçamentária: 
 

• Unidade Orçamentária: 02051;  

• Classificação Funcional-Programática: 15.451.0013 e 15.451.0035; 

• Projeto Atividade: 1705 e 1716; 

• Elemento de Despesa: 4490.51.00.00; 

• Fontes de Recursos: 17040000 e 17540000. 

 

Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato que ora se apostila, não 
modificadas, implícita ou explicitamente, por este instrumento. 

    
São Cristóvão/SE, 02 de janeiro de 2023. 

 

 
 

Marcos Antônio de Azevedo Santana 

Prefeito Municipal 
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CONTRATO SOCIAL DA 

EMPRESA 
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DOCUMENTO DE 

IDENTIFICAÇÃO DO 

SÓCIO 
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COORDENADORIA DE COMPRAS E CONTRATOS

DESPACHO - Nº 84 - SEMINFRA / DIPLA/COCON

      Assunto: Encaminha processo para parecer

 

      Prezado Senhor,

 

                      1 Cumprimentando-o cordialmente, venho através deste, solicitar a análise e emissão de
parecer referente ao processo de Aditivo de prazo ao Contrato nº 102/2022 - Pavimentação da rua
Antonio Dória, travessa Wilton Melo, travessa Saulo Silva, da travessa Horácio Souza Lima, trecho
da Chesf, do bairro Rosa Elze, além da pavimentação das ruas 1, 2, 5 e 6, do loteamento Santo
Inácio, localizado no bairro Marcelo Déda, nesse município de São Cristóvão/SE.
 

                      2 Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à
disposição para quaisquer esclarecimentos que por ventura se façam necessários.

 

 Atenciosamente,

 

 

                                                                                                                                             JÚLIO
NASCIMENTO JÚNIOR

Secretário Municipal de Infraestrutura
São Cristóvão, 02 de maio de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Lúzula dos Reis Melo , Assessora Técnico II, em 02/05/2024, às 10:29, Lei
14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0019537 e o código CRC
563142E4.

Praça Nosso Senhor dos Passos, Nº37 - Bairro CENTRO CEP 49100-057 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br
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GABINETE DO SECRETÁRIO
 

OFÍCIO Nº 297/2024/SEMINFRA / GASEC
São Cristóvão, 22 de maio de 2024.

 
A Sua Excelência o Senhor
JOSE ROBSON ALMEIDA SANTOS
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Messias Prado, Nº65
 
 
 

Assunto: Encaminha processo para parecer.

 
Senhor Procurador,
 
1 Cumprimentando-o cordialmente, venho através deste, solicitar a análise e

emissão de parecer referente ao processo de Aditivo de prazo ao Contrato nº 102/2022 -
Pavimentação da rua Antonio Dória, travessa Wilton Melo, travessa Saulo Silva, da
travessa Horácio Souza Lima, trecho da Chesf, do bairro Rosa Elze, além da
pavimentação das ruas 1, 2, 5 e 6, do loteamento Santo Inácio, localizado no bairro
Marcelo Déda, nesse município de São Cristóvão/SE.

2 Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos
colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que por ventura se façam necessários.

Atenciosamente,
 
 

(Assinado Eletronicamente)
JÚLIO NASCIMENTO JÚNIOR

Secretário Municipal de Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por Julio Nascimento Junior, Secretário, em 22/05/2024, às 12:16, Lei
14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0025638 e o código CRC
05869D96.

Praça Nosso Senhor dos Passos, Nº37  CEP 49100-057 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br 
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COORDENADORIAS DO CONTENCIOSO

PARECER TÉCNICO - Nº 268 - PGM / PROCC/COOCON

SEI nº 2024.0009.000000334-6
Parecer PGM N°: 488/2024
Assunto: alteração contratual para prorrogação do prazo de execução.
 

 

EMENTA:

Contrato nº 102/2022. Alteração contratual. Prorrogação do prazo de vigência e
de execução. Requisitos legais autorizadores do art. 57, §1º, incisos I e IV, da
Lei nº 8.666/93. Previsão no contrato – item 4.2.

 

I - Relatório:

Trata-se de consulta oriunda da Secretaria de Infraestrutura deste Município, relacionada ao contrato nº
102.2022, que tem como objeto a execução das obras e serviços de pavimentação da Rua Antônio Dória, da Travessa
Wilson Melo, da Travessa Saulo Silva, da Travessa Horácio Souza Lima, trecho da Avenida Chesf, do bairro Rosa
Elze; além da pavimentação das Rua 1, 2, 5 e 6, do loteamento Santo Inácio, localizado no bairro Marcelo Déda, na
qual solicita desta Procuradoria Geral parecer no sentido de opinar ser estariam presentes os requisitos fáticos e legais
autorizadores para a prorrogação do prazo de execução do contrato.

Consta dos autos justificativa técnica indicando que a não execução do objeto no lapso programado
decorreu em virtude de necessidade de acréscimo de itens não existentes no orçamento licitado, cujo procedimento ainda
se encontra em trâmite, alterando com isso as condições de execução do prazo. Segundo consta, o objeto contratual está
sendo executado, contabilizando, atualmente, 87% do contrato e 100% do primeiro aditivo de valor .

Assim, de acordo com o novo cronograma físico-financeiro, há uma necessidade de prorrogação por
mais 02 (dois) meses.

É o relatório.

 

II - Fundamentação:

Ab initio, impõe-se salientar que o presente parecer se vale, exclusivamente, dos elementos havidos nos
autos e se atém aos aspectos meramente jurídico da problemática. Não discute aspectos relacionados à conveniência e
oportunidade dos atos de competência do gestor público.

Pois bem, preceituam os incisos I e IV, do § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, que “os prazos de início de
etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e
assegurada à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo: (...) I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração ; (...) IV –
aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei.”

Verifica-se, através de um simples cotejo dos autos, que o gestor sinaliza a necessidade de alteração
substancial nas especificações ou projeto da empreitada, em decorrência do acréscimo de itens não existentes no
orçamento licitado, por ordem e a bem da Administração, fazendo com que o prazo até então previsto não seja suficiente,
sendo que a lei autoriza o Poder Público a readequar o respectivo cronograma físico-financeiro e consequentemente
prorrogar o prazo de execução.

O fato é que a parte contratada não deu causa ao óbice. E se o objeto se revela necessário, inexistindo
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razão para supor o contrário, o caso se enquadra numa das possibilidades que a lei autoriza o Poder Público a readequar o
cronograma físico-financeiro da empreitada e consequentemente prorrogar o prazo de vigência e de execução, bem como
para seu pronto pagamento, sob pena de evidente prejuízo ao interesse público.

Atentaria contra esse interesse não concluir a empreitada e abandonar a obra no estágio em que se
encontra até uma eventual nova licitação. Além do evidente prejuízo financeiro, tal fato privaria a Administração
Municipal e a população desse instrumento de infraestrutura tão essencial.

Inobstante, há um obstáculo a ser superado. O requerimento foi protocolado aqui em 22 de maio de
2024, termo que extrapola o término do lapso contratado. O cerne da problemática reside em saber se, sob o aspecto
jurídico, seria possível firmar aditivo mesmo diante do transcurso daquele interstício e se haveria óbice instransponível. O
que, a esse respeito, pode-se extrair da doutrina, da jurisprudência e, particularmente, da legislação?

Impõe-se não olvidar a natureza da contratação, porque a hipótese é do que se denominada “contrato por
escopo”, quando a Administração ajusta em vista da obtenção de um produto certo e determinado. O objeto, por
consequência, somente se consumará com a entrega do bem. O prazo a ser fixado cumpre o necessário propósito de se
exigir do particular celeridade e eficiência para o alcance e satisfação do interesse coletivo, jamais de por fim a relação.

Ele (o prazo), por isso, nos contratos por escopo, não é peremptório e, sim, moratório. A sua fluência
não implica na automática extinção do pacto, apenas tornaria e torna o devedor em mora. O quanto disposto na Lei nº
8.666/93 – art. 78, incisos I a V, c/c seu parágrafo único e art. 79, § 1º -, a nosso juízo, reforça esse entendimento ao exigir
a necessidade de processo administrativo, quando da inexecução contratual, inclusive motivada pela não observância do
prazo, e uma decisão fundamentada, com a garantia da ampla defesa e do contraditório, para que se possa extinguir o
contrato.

E mesmo diante disso, a bem do interesse público, poderia a Administração Pública optar, em vez da
rescisão unilateral, se essa hipótese se revelar mais gravosa ao bem comum, pela sanção de advertência, de suspensão
temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar, pela declaração de inidoneidade e,
cumulativamente, pela sanção de multa, nos termos que disciplina o art. 87 da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos e do contrato, se o não cumprimento do prazo for de responsabilidade da contratada.

Sem embargo do que expressamente dispõe a legislação, o Tribunal de Contas da União, a despeito de já
ter se manifestado no sentido contrário, também opinou e decidiu que, no contrato por escopo, “inexistindo motivos para
sua rescisão ou anulação, a extinção do ajuste somente se opera com a conclusão do objeto e o seu recebimento pela
Administração, diferentemente dos ajustes por tempo determinado, nos quais o prazo constitui elemento essencial
e imprescindível para a consecução ou a eficácia do objeto avençado” (Acórdão 1674/2014-Plenário – TCU, TC
033.123/2010-1, relator Ministro José Múcio Monteiro, 25.6.2014).

Inferir pelo contrário, para fins de considerar extinto o contrato nº 102.2022 e impedir, por isso, a
formalização de aditivo, sem o qual resta impossibilitada a entrega plena e satisfatória do objeto, não se revela a melhor
prática, porque causaria irreparável prejuízo à Administração e à coletividade. Em outros termos, sem a implementação da
prorrogação não haverá objeto e, por conseguinte, inexistirá a satisfação, nem mesmo parcial, do interesse público
primário que impôs a celebração do contrato.

Aliado a tudo isso, a hipótese admite e até se revela recomendado, tendo como propósito aquele
interesse e porque presentes os requisitos autorizadores, a lavratura de um ato fundamentado, junto com o aditivo de
prorrogação, convalidando aqueles (atos) até então praticados desde o término do interstício derradeiro e até a assinatura
do pertinente aditivo. Tudo isso, sem prejuízo da eventual apuração de responsabilidade de quem deu causa.

Trata-se de defeito perfeitamente sanável, já que relativo a vício de procedimento, assim como os
relativos a vício de competência e de forma. Nesse sentido, é o que ensina a doutrina. Admite-se, por consequência e
porque há taxativa previsão no art. 55 da Lei nº 9.784/99, a convalidação e aproveitamento dos atos praticados. Diferente
seria se a inconformidade dissesse respeito ao motivo, à finalidade e ao objeto do ato. A hipótese, porque insuscetível de
saneamento, seria de invalidação.

Sobre o tema, merece destaque aqui as lições de Weid a Zacaner (in Da Convalidação e da Invalidação
dos Atos Administrativos. 3ª Ed., São Paulo: Malheiros, 2008, pp. 64-66), então citado por Leandro de Carvalho Pinto em
artigo publicado no portal “Conteúdo Jurídico” – 12 de dezembro de 2013 – segundo o qual:

“Em tese, poder-se-ia supor que o princípio da legalidade imporia sempre à Administração o dever de
invalidar seus atos eivados de vícios, para restaurar a ordem jurídica por ela mesma ferida. A
suposição, todavia, não procede, pois a restauração da ordem jurídica tanto se faz pela fulminação de
um ato viciado quanto pela correção de seu vício. Em uma e outra hipótese a legalidade se recompõe.

O princípio da legalidade visa que a ordem jurídica seja restaurada, mas não estabelece que a ordem
jurídica deva ser restaurada pela do ato invalidado.
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Há duas formas de recompor a ordem jurídica violada em razão dos atos inválidos, quais sejam: a
invalidação e a convalidação.

(...)

A Administração deve invalidar quando o ato não comportar convalidação. Deve convalidar sempre que
o ato comportá-la”.

De forma distinta não julga o Superior Tribunal de Justiça, a quem cabe a derradeira palavra na aplicação
e interpretação de lei federal, quando do julgamento do Recurso Especial nº 300116, sob a relatoria do Min. Humberto
Gomes de Barros, Primeira Turma, DJ de 25.2.2002, p. 222, também citado por aquele autor, segundo o qual:

“I – ‘Se não se nega à Administração a faculdade de anular seus próprios atos, não se há de fazer disso
o reino do arbítrio’ (STF – RE 108.182 / Min. Oscar Corrêa).

II – A regra enunciada no verbete nº 473 da Súmula do STF deve ser entendida com algum
temperamento: no atual estágio de direito brasileiro, a Administração pode declarar a nulidade de
seus próprios atos, desde que, além de ilegais, eles tenham causado lesão ao Estado, sejam
insuscetíveis de convalidação e não tenham servido de fundamento a ato posterior praticado em outro
plano de competência. (STJ – RMS 407/Humberto).

III – A desconstituição de licitação pressupõe a instauração de contraditório, em que se assegure ampla
defesa aos interessados. Esta é a regra proclamada no art. 9º, §3º, da Lei nº 8.666/93.

IV – A declaração unilateral de licitação, sem assegurar a ampla defesa aos interessados ofende o art.
9º, §3º, da Lei nº 8.666/93” (sic) – (grifamos).

E não houve prejuízo ao Município. Ao revés! Invalidar o contrato e os aditivos em referência, sem
sombra de dúvida, quando podem ser perfeitamente aproveitados, aí sim causaria imensurável e irreparável dano
econômico-financeiro à Administração e à população do Município de São Cristóvão, porque seriam privados da
implantação de equipamento de infraestrutura – pavimentação de ruas desta urbe - tão caro e necessário à população.

 

III – Conclusão:

Ante o exposto, a nosso juízo, com base no que fora justificado e documentado, estão presentes os
requisitos fáticos e legais para alteração contratual, mediante termo aditivo, para fins de prorrogar o prazo de execução do
contrato por mais 02 (dois) meses, a teor do disposto e autorizado nos incisos I e IV do § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93,
contado do término do lapso derradeiro, razão pela qual somos da opinião que há viabilidade jurídica para o pretendido
aditivo.

Impõe observar o quanto prescrito no § 2º do referido art. 57, segundo o qual a prorrogação deve ser
justificada por escrito e ser previamente autorizada pela autoridade que chancelou o contrato. Além disso, consoante
razões supra, deve ser confeccionado um termo chancelado por quem de direito – o mesmo que assinou o contrato –
convalidando os atos administrativos praticados desde o término do lapso pretérito.

Por derradeiro, destaco ser imperiosa a comprovação da regularidade fiscal da empresa nos
âmbitos estadual, municipal e perante o FGTS.

É o parecer. S.M.J.

São Cristóvão/SE, 23 de maio de 2024.

 
 

CRISTIANE SOARES MATOS
Assessora Jurídica - OAB/SE 5239
Procuradoria Geral do Município - PMSC

 

 

 

São Cristóvão, 23 de maio de 2024.
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Documento assinado eletronicamente por Cristiane Soares Matos, Coordenadora, em 23/05/2024, às 12:50, Lei
14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

Documento assinado eletronicamente por Jose Robson Almeida Santos , Procurador Geral do Município , em
23/05/2024, às 13:15, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0026162 e o código CRC
DD393FCB.

Rua Messias Prado, Nº65 - Bairro CENTRO CEP 49100-059 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br
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Rua Messias Prado nº 70, Centro Histórico CEP 49.100-000 São Cristóvão – SECNPJ 13.128.855/0001-44Email: saocristovao.pgm@gmail.com

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E CONVALIDAÇÃO DE ATOS
PRORROGAÇÃO – CONTRATO Nº 102/2022

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 13.128.855/0001-44, com sede na Praça Getúlio, nº 298, Centro Histórico, São Cristóvão/SE, neste ato
representado pelo senhor Júlio Nascimento Júnior, brasileiro, engenheiro civil, portador da Cédula de
Identidade de RG nº 0475838602 SSP/BA e inscrito no CPF sob o nº 918.725615-00, na qualidade de
autoridade competente à luz do Decreto nº 91/2023, tendo em vista as justificativas apresentadas pelo
gestor do contrato e o preenchimento dos requisitos legais autorizadores (art. 57, § 1º, incisos I e IV, da Lei
nº 8.666/93) e a expressa previsão contratual (item 4.2 do contrato), com fundamento nas disposições do
§ 2º do art. 57 da referida Lei de Licitações e Contratos Administrativos, decide AUTORIZAR a prorrogação
do prazo de vigência e execução por mais 02 (dois) meses do CONTRATO Nº 102/2022, desde o término
do prazo derradeiro, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Além disso, com fundamento no que
dispõe o art. 55 da Lei nº 9.784/99, por isso no uso de suas atribuições legais, decide convalidar todos
os atos praticados em decorrência daquele contrato, desde o término do interstício derradeiro e até
a assinatura do pertinente aditivo, principalmente pela ausência de prejuízo ao interesse público e
porque revela mais adequado o referido interesse.

São Cristóvão/SE, 28 de maio de 2024.

Júlio Nascimento Júnior
Secretário Municipal de Infraestrutura
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Praça Senhor dos Passos, nº 37 – Centro Histórico – 49100-057 – São Cristóvão - SE

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 102/2022
TOMADA DE PREÇO Nº 15/2022 – Objeto – execução, sob o regime de empreitada porpreço unitário, de obras e serviços de pavimentação da Rua Antônio Dória, da TravessaWilton Melo, da Travessa Saulo Silva, da Travessa Horácio Souza Lima, trecho daAvenida Chesf, do bairro Rosa Elze; além da pavimentação de Ruas 1, 2, 5 e 6, doloteamento Santo Inácio, localizado no bairro Marcelo Déda, neste Município, de acordocom o Termo de Referência/Projeto Básico/Especificações Técnicas – Anexo I do Edital, alémdas especificações e normas estabelecidas pela ABNT.
O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica de direto público interno, inscritano CNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, com sede na rua Messias Prado, nº 70, CentroHistórico, São Cristóvão/SE, doravante denominado CONTRATANTE, neste atorepresentado pelo Secretário de Infraestrutura, o senhor Júlio Nascimento Júnior, brasileiro,engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade de RG nº 0475838602 SSP/BA e inscritono CPF sob o nº 918.725615-00, nos termos do Decreto nº 91/2023, e a empresa PEDRAAZUL CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob o nº 02.312.111/0001-69, com sede na Rua Boanerges de AlmeidaPinheiro, nº 1.410, Centro, Itabaiana/SE, CEP: 49.500-154, neste ato por conduto de seurepresentante legal, o senhor José Rosemberg, brasileiro, maior e capaz, casado, engenheirocivil, portador do RG nº 305.121, SSP/SE, e do CPF nº 102.549.945-04, doravante denominadoCONTRATADA, com fundamento no que dispõe os incisos I e IV, § 1º, do art. 57 da Lei nº8.666/93, firmam o presenteADITIVO, nos termos da cláusula e condições a seguir delineadas:
1. Cláusula Única – Da Prorrogação do Prazo. Acordam as partes, com fundamento nasrazões apresentadas pelo gestor do contrato e no parecer de nº 488/2024 da Procuradoria Geraldo Município, prorrogar o prazo de execução do contrato por mais 02 (dois) meses, contado apartir do término no interregno inicial, totalizando, assim, um período de 18 (dezoito) mesesdesde a ordem de serviço.
Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e obrigações não alteradas por esteinstrumento. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igualteor para todos os efeitos.

São Cristóvão/SE, 28 de maio de 2024.

Município de São Cristóvão Pedra Azul Construção e Pavimentação EireliJúlio Nascimento Júnior José RosembergContratante Contratada
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